
 
RESOLUÇÃO DO COLEGIADO DO CÂMPUS GAROPABA/IFSC Nº 81 DE 10 DE ABRIL DE 2026. 
 

 

Dispõe sobre a aprovação da alteração do Calendário 

Acadêmico para o ano letivo de 2026, antecipando o 

conselho intermediário da turma de Técnico em Lazer 

Integrado ao Nível Médio  do IFSC Câmpus 

Garopaba. 

 

 

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CÂMPUS GAROPABA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno do Câmpus Garopaba do IFSC, e de acordo com as 

competências do Colegiado previstas no Regimento Interno do Câmpus Garopaba, aprovado pela 

Resolução Consup nº 49, de 19 de outubro de 2022; 

 

Considerando a Resolução CONSUP nº 179, de 22 de outubro de 2025, que estabelece diretrizes 

para o ajuste dos calendários acadêmicos do ano letivo de 2026; 

 

Considerando as deliberações da 59ª Reunião Extraordinária do Câmpus Garopaba, ocorrida em 

10/04/2026; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a alteração do Calendário Acadêmico do Câmpus Garopaba para o ano letivo de 2026, 

antecipando o conselho intermediário da turma de Técnico em Lazer Integrado ao Nível Médio de 06 a 09 

de maio para o dia 17 de abril de 2026, conforme anexo desta Resolução. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 
 

______________________________________________  
JOÃO EDUARDO NAVACHI DA SILVEIRA 

Presidente do Colegiado do Câmpus Garopaba / IFSC em substituição 
Portaria do Reitor N° 1005, de 06 de abril de 2026 

Instituto Federal de Santa Catarina – Câmpus Garopaba 

Rua: Maria Aparecida Barbosa, 153  |  Campo D’Una  |   Garopaba /SC  |  CEP: 88.495-000 

Fone: (48) 3254-7309   |   www.ifsc.edu.br/garopaba  |  CNPJ 11.402.887/0021-04 






